
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI N12 l.1')1)/íl(, . 

"AUTOR ZJ\ o CHF. FF. no POUER EXECCTI\TO Ml!"r\TCIPJ\ r. 
,\ CONCEDER ISE~ÇÃO DE JUROS , Mf'TLTAS E CORílF:ÇÃO 

MO~ET .. ~fiIA À CONTPIBUINTES INSCTl1TOS E~t oh·roA/ 
1\TIVt\" . 

O PREFEITO MTT1\-rCIP,\L DE BAIXO GT.li\NDn-E!:i , Faço Saber / 

que n C~mara ~unicip~l de Dnixu Gu~nd1J , E~, por seus re~resentante~ 

lcg;;lis APTIO\~OU E f':L .~,\~CIONO ti segui" t~ Loi: 

,\rt.i~o lg - Fica'> Ch~fc rlo Po<.lcr Executi,•o Munici-/ 

pal. nut.orizad'l ~ cunccdP-r T.scnçilo de .Juros , M11ltas e Corroçi;o Monc.;. 

t~ria :o r."1\trihuintcs inscritvs nf?~t" Municipali(lJue , oh<.dx:o relncio 

nados 1 parn QUC o me sino po.s~u eft"+";tr o lHtg.r.imE!nto in t<-gr,11 ele sua I 
uh•ida , conror1ne requerimento •1ne xo . 

JOS~ S IMÕES - Cz ' 6 , , 0J(Sessenta e c inco cruzados e/ 

tres cen t ovnel . 

Artigo 2Q - Fica estnbe l ecido o prazo de ]O(trinta)/ 

dias a par tir d;, J<1t{l Je fJUblic~.ç.no da rrcsente Lei , i•ar<.i CJUr. Con 

t rihuinte Ülscritn cm D.ÍYirli.I Ativi:\ , r e lacionado no Artigo lf;I desta / 

J,~J poss<.1 ~ fetn;Jr .seu par;amcn t.o , ~ozant.o dôs di r-e i tos c-s tubc 1 ~e i elos 

nu Artiso io <lcstc:i Lei ; 

,\rti~o )!..! Os ef~itos desta L(!i 
, - prP. scrc,·cr ao ~pos o 

prnzo estabe.1 eci.do no Artigo 2~ ,ie s ta LP. i i 

,\r tigtl 'i {'I - Fsta Lei '"1' tr ~r ;i ~m vigor é'I [lar t ir da di!. 

tfo publicoçãu , rf!vtJgadas cli.sposiçÕcs • tn .sua ai:; t?RI co11t.rario. 

nEGISTRr._sr. F. PUDLIQCE:SE 

("~T~FTF. no PrlEFEITO :-.n;;uctT»\T. OE DATXO GH1,NLHI, ES, 

27 d~ ago~to d~ 19P6. 

~ .. 
'.. . , 

z,\CARTAS CAr·r.\NO DABUS 
C.Oept- Arlm . 

JOSE FR.o\Ncr-co uE P.ARROs 
Prereito Municipal 
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! 


